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EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


Tenho a honra e a grata satisfação de apresentar a seguinte EMENDA ADITIVA ao PROJETO DE LEI Nº 215/2025.

Art. 1º - Acrescente-se ao Projeto de Lei nº 215/2025 o seguinte artigo 9º, renumerando-se os demais:

Art. 9º - O poder executivo regulamentará a presente Lei naquilo que couber, no prazo de 90 (noventa) dias.

Sala das Sessões, 17 de março de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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